
 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE VALOR Nº 263/2026 

COM BASE NO ART. 75 I da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  02.186.708/0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, 

por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados a seguir: 

 
1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e serviços 
mecânicos para manutenção e reparos na Retroescavadeira JCB, lotada na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 
 
1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 
1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 1.976,67 (um mil, novecentos e setenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos). 
 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos 
pela seguinte dotação: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

 
DIA 18/05/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.
br/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.
46699042.429859608.1768497053-
1901561002.1735903705 



 

 

 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.35.15.452.1015.2.011 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura 
3.3.90.30 Material de Consumo 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 

 
3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao 
e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento de compras, 
obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 263/2026. 
3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 18/05/2026, ÀS 17:00 HORAS 
 
4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 
4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.9 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome da empresa 
licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter 
executado serviço similar e compatível com o objeto da licitação 
4.2 Proposta de Preço; 
4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     
deste Edital. 
4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.2.4  Caso os documentos exigidos neste Edital não sejam encaminhados juntamente com a 



 

 

proposta, ou sejam apresentados de forma incompleta, a empresa proponente será 
automaticamente desclassificada, em razão do não atendimento às exigências editalícias, não sendo 
admitida posterior complementação documental, salvo nos casos expressamente previstos na 
legislação vigente e neste Edital. 
 
5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 
 
6.0 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1.Os serviços de manutenção e/ou conserto deverão ser realizados preferencialmente no 
município de Bom Jardim de Goiás – GO. 
6.2.Caso a empresa contratada não possua estabelecimento ou estrutura para execução dos 
serviços no referido município, deverá disponibilizar, às suas expensas, serviço de guincho para a 
retirada do veículo no município de Bom Jardim de Goiás – GO, bem como realizar a devolução do 
veículo após a conclusão dos serviços, também por meio de guincho, até o local indicado pela 
Administração. 
6.3.Tal exigência se justifica pelo fato de que se torna inviável e economicamente desvantajoso para 
o Município realizar o transporte do veículo para outra localidade para fins de manutenção ou 
conserto, considerando os custos operacionais, logísticos e a indisponibilidade do veículo para 
atendimento das demandas públicas. 
 

 
Bom Jardim de Goiás, 13 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
WEMERSON MATIAS BAILÃO 

Secretário Municipal de Infraestrutura de Bom Jardim de Goiás 
 

 
 

 



 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e serviços mecânicos 
para manutenção e reparos na Retroescavadeira JCB, lotada na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 
 
PROPOSTA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 
UNT 

VALOR TOTAL 

1 TAMPA TANQUE (ORIGINAL) 01   

2 MANGUEIRA HIDRÁULICA 01   

3 JOGO REPARO PISTÃO CILINDRO 01   

4 SERVIÇO ELÉTRICO 01   

 TOTAL GERAL:    

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada. 
 
Razão social:  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   
 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 
 
 
Assinatura do Responsável    
CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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TERMO DE REFERENCIA

DAS CONDIçOES GERAIS DE CONTRATAçAO
Solicitação de conkataÇão de errpresa especializada para o fornecir.nento 11e

peças e insumos, bem como execução cle serviqo técnico no local, clestinarlos à

manutenção corretir.a ela Retroescavadeira JCB, pcrtencente à Secrctaria
Municipal de Infraestruturar, visanrlo restatx:lt'cer o adcquado funcionanrento
rlo e ui ar-Itento

DESCRIÇAO DA CONTRATAÇAO

ITEM QUANT
Irc 010l
PC 01Mangueira hidráulico

istão cilincl rcr

02

Jo t)

Rctroescavadcira JCB
DESCITI Ão UN

03 01

0+ Serr.iÇo clétrico

í .1. O serviço é enquadratlo como continuado, tendo em vista a necessidade de

scu uso mensal e continuo;

2, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
coNTRATAÇÃO.

2.1. Assegurar o fornecimento tle peças e insumos e a execução de serviçcl

técnico no locál necessários à manutenqão corretiva tla Retroescavadeira

JCB, com a finaliclade de restabelecer a segurarlça operacional, a eÍiciência
do equipamento e garantir a continuidade das atividades e serviços
desenvolvirlos pcla Sccretaria Municipal de InÍraestrutura.

3. DESCRTÇAO DA SOLUÇAO COMO UMTODO

3. 1. A solução escolhida e a modalidade de dispensa de licitação em função do
valor, considerando a necessidade de entrega imetiiata dos
produ tos/ materizris, bcm corno o valor total estimaclo para contrataÇão,
confirrme disposto no Art. 75, inc. I da Lei 14.133 / 21;

Art. 75, é tlispensrft,el n licita\'ão:

inc. I- pnru contrataÇã(, que eru'ohut pnlores inÍ,iores n R$-100.000,00 (cent nil reais),
no ctso de obras e sen,i\'os dt t'ngenlmrin on de seniÇos de mnnutenção de teículos
autonrctores;

Prefeitura Municipal de Bom Iardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de lnfraestrutura -
Sala 4/ CBP.73245{00 - Praça da Matriz - Webmail: 'tbi!!!,,,tlollri,!{!,l11r.gílút(!r. i)1.
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Art. 1" Fimm ntunlizatlos os z,olores estabelecidos nn Lei no 14.133, de 'l' de nbril de

2021, na fonnn do Anexo.

Art. 75, cnput, inciso I
R$ 130.984,20 (cento e trintn nil not,ecentos e oitentt e quntro reais e ttinte centaz,os

3.2. Ressalta-se que não Íoram identificados requisitos que restriniam a
competitividade clc mercado.

4. REQUTSITOS DACONTRATAÇÃO

4.1 Subcontratação:

4.1.1 .Não será admiticla a subcontratação do objeto contratual

4.2. Exigência de garantia de confratação:

4.2.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts.96 e
seguintes da Lei n'14.133/21,, a fim ampliar a competiüvidade.

a.3. Vistoria:

4.3.1.Nâo será exigida vistoria previa tlo local para prestação r,los

matcriais.

5 MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO

5.1. Local e horiário de execução dos materiais

5.í.1. A contratada deverá entregar no Praça José Beniamim, s/n, Centro,
Bom Jardim de Goiás-GO, CEP 76245-000 após a emissão da ordem
de fornecimento;

5 2 Carantia dos materiais

5.2.1 .O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.07t1, de 11 de
setembro cie 1990 (Círdigo cle Defesa clo Consumiclor).

6. MODELODEGESTÃODO CONTRATO

6.1 . O contrato ou instrumento equivalente c{everá ser executado fielmente
pelas partes, rle acort{o com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n"
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial;

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de lnfraestrutura -
Sala 4/ CEP. 73245-0ü) - Praça da Matriz - Webmail: .rftasrr.l.rom jaltlj 4.g9.g1v.1r r.
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6.2. Ern caso de impedimento, ordcm de paralisação ou suspcnsão clo contrato,

o cronograrna de execução será prorroga,"lo automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

6.3. As comunicâÇões entre o órgão ou entidade e a contratada clevem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formaiiriade, admitindo-se
o uso de mcnsâgem eletrônica para esse fim;

6.4. O órgão ou enticlade potlerá convocar repÍesentante a enlpresa para a,.1oção

de providências que devam ser cumpridas de imediato;

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou

enticlade poderá convocar o representante rla ernpresa contratada para

reunião inicial para apresentação clo piano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações confratuais, dos mecanismos de

fiscalização, c{as estratégias para execuÇão clo objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do métoclo de

aÍerição dos resultados e das sanções aplicár'eis, dentre outros;

6.6 Fiscalização

6.6.1.A execução do cõnkato deverá ser acompan.hada e Íiscalizada
: pelo{s) fiscal(is) do contrato, ou pelos resPectivos substitutos (Lei
, nl 14.133, de2027, art. 117,.caput).

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

7.1. Seú indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade veriÍicada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se

constate que a CONTRATADA:

7.1,1.Não prodirzii os resultados acordados;

7.l.2.Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

7.1.3.Deixar tle utilizar materiais e rucur"sos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidacle ou quantidade
inferior à demandada.

7 2 Recebimento

7 .2.1 Os matcriais scr'ão rccebidos provisoriamente, no prazo tle 3 (três)

dias, por servidor clevidamente nomeado para tanto, mec{iante
termos detalhados, quanclo verificado o cumprimento r-las

exigências c1e caráter técnico e adrninistrativo. (Art. 140, I, a, da Lei

Prefeitura Municipal de Bom fardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Sala 4/ CF.P.73245-000 - PÍaça da Matriz - Webmail: oL las,:,,borni"r1iilry.g9.gq1.l1.
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n' 14.133, de 2021 e Arts.22, X e 23, X do Decreto n" 11.246, de
2022);

7.3. Liquidação

7.3.1.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a

nota fiscal ou instrumento de coL',ranÇa equivalente apresentatlo

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) prnzo de z'alidnde;

b) dnta tla cntissão;

c) dndos do contrato e do órgno contratattfu;

tl) t alor a pagar; e

el ntentunl destnquc do t,nLor dr retenções tributárias cabíoeis.

7 3.2.Havcndo erro na aprcsentação r1a nota fiscal ou instrumento tle
cobrança equivalente, ou circunstância que impeÇa a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contatado providencie as
' medidas saneadoras, reiniciandr>se o pÍazo após a comprovaçàrr

da regirlarização da situa(ão, sem ônus ao contrâtante;

7.3.3.4 nota fiscal ou ir.rstrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidacle
fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletrônicos
oÍiciais;

7.3,4.Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será

providenciac{a sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) clias úteis, reguiarize sua situação ou, no mesmo prazol
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, poÍ
i§ual período, a critério do contratante;

7.3.5.Não havendcl rtgularização ou sendo a defesa consideracla
improcedentc, o contratante dever.i comunicar aos írrgãos

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pcrtinentcs e necessários para garar-rtir o recebimento de seus

créditos;

7.3.6. Persistindo a irregulariclade, o contratante deverá arlotar as

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de !nfraestrutura -
Sala 4/ CEP. 73245400 - Praça da Matriz - Webmail: r'l'r.rs " l-.om11r(j r14q.pr,.br.
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administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.3.7.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até quc se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situaçào fiscal

7 .4. Prazo de pagamento

7.4.1.O pagamento será efetuado mr prazo de até 5 (cinco) dias contaclos

da liquidação da nota fiscal.

7.5. Forma de pagamento

7.5.1 .O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicaclos pelo

contratado;

7.5.2.5erá considerada tlata do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento;

z.5.3.Qualrdo do palJamento, será.efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável;

T.5.4.lndependentemente tlo percentual tle tributo inserido na planilha,
quando houver, seÍão Íetidos na fonte, quando cla realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação '".igente;

7.5.5.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos

termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a
retenção kibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionaclo à

apÍesentação cle comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecirlo previsto na reÍerida
Lei Complementar.

8. FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 . Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

I '1.1.O Íornecedor será selecionado por meio da rcalização de

procerlimento tle DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoçào tltr
critério de julgamento pelo MENOR PREçO GLOBAL.

8.2. Regime de execução

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Sala 4/ CBP.73245400 - l'raça da MatÍiz - Webmail: t'l)i.]qí,. bi!1ri.rlcf !q.go.gqy.|1.
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o.z. t .O regime de execução do conkato será empreitado por preço

unitário.

a 3. Exigências de habilitação

8 3 1.Habilitação jurídica

8.3.1.1. Empresário inilittidual: inscrição no Registro Público de

Emprrsts Marcnntis, n cnrgo dn lunta Conert'inl da

respettit,a sede;

8.3.1.2. Microempreeniledor lwliaiilual - MEI: Grtifindo dt
Condição dt Microempree»dt'dor Indiridunl - CCMEI, cujn

nceitnçtto .ftcnrá condiciontdn à uerifcnÇão rh nutenticidnde no

sítio I r ttps://rototu. gm', .hr/e ntpre sns-e-ne goc ios/pt-

br/emprecndedor;

8.3.1.3. S o ciedade empresôria, s o ciedaile limitaila
unipessoal - SLll ou sot'.iedade iilmtificada como

, :.. empresa indiaidual de responsabilidade limitada -
:: ... EIRELI: inscriçfu do.ato constitutizta, estntuta ou antrato
. ... socitl no Regtstro,Públíco de Enrpresas Mercnntis,.n cargo do

Jwúa ()»rr.rcinl da respectittn sede, aconrponlndn de

doctun e n to comprobatóio de seus ndninistradore s ;

8.3.1.4. Empresárío initioiilual: insuição no Registro Público de

Entprests Mercantis, n cnrgo da lunta C-onrercial da

respeL:tiua scde;

8.3.1-.5. Sociedade simples: insciçõo do nto anstihttitto no

Regutro Cit il de Pessoas Jurídicas do local de sun xde,
aconrpnúndt de docutnerúo cornprobatório dt serts

ndmbúst radorcs.

8.3.2.Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prout de inscríção t1o Ciiistro NntiormL de Pessons

8.3.2.2. Prort de regulaidnde fst.nl pernnte a Fazendn Nncionnl,
m e di t nta ap re se nto ção dt, c e r t idno e xpe dirla co r t j unta nrc r úc
pela Secrttnrin da Rect,itn Federol do Brasil (RFB) e pelo

Proarrrulorin-Geral dn Fu:eruln Nacionnl (PCFN), re_lbrante n

todos os créditos tributá.rios federais e à Dít,idt Atit'n dn

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Coiás-GO/ Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Sala ! CEP.73245-000 - Praça da Matriz - Webmail: r,i ,.r. o,rllj.r1jit!:.fiq,strt:.i,1.
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União (DAU) por elos adnrinistrados, inclusirc aqueles

relath,os à Segrridade Social, nos termos dn Portnrin
Conjuntn n" 1.75-1, dc 02 dc outubro de 20'14, tto Secretario da

Receito Federnl do Brnsil c da Proarrndora-Gernl dn Fnzendn

Nacionnl.

8.3.2.3. Prot,n de regiaidnde com o Futrdo r1e Garantin do Tentpo

rie SentiÇo (LGTS);

8.3.2.4. Prot,n de inexistêncitt de déltitos inadimplidos pernnte d

lushça do Trnhalln, nrcdinrtte n apresentnçtlo de certidno

negnth,a ou positit a com cleito de negath'n, nos termos do

Título VII-A cla Consolidnçao dns Leis do Trnhalho, aproztndn

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de moio de 083;

8,3.2.5. Prot'n de insciçao tn culastro de contribunúes Estndunl

ou Municipal relaüoo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinentu ao sett rano de ntit idade e compatírrel com o objeto

contrntual;

8.3,2.6. Proun dc regulnridnfu com a Fnzendn Estatlual au

Municipnl do domicílio ou sede do forneudor, relatit a it
'.. atiuidade em cujo eierúL:io contrata ou concorre.

9. ADEQUAçÃOOnçenAENTÁRrA

9.1 As c{espesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento cla Secretaria Municipal
para o ano em exercício, ccxúorme codificação expedida pelo Departamento
Contábil.

Bom Jardim rle Goiás - CO, 07 t1e maio de 2026.

vtwto>
Wemerson Matias Bailão
Set retário da lnfrnesl rt t ttt nt
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